
 

 

DESAPROPRIAÇÃO 

 

 

É a medida pela qual o poder público, em casos determinados em lei e 

mediante prévia e justa indenização em dinheiro, ordena que a propriedade 

(domínio e posse) de qualquer pessoa, seja transferida a outrem (governo) para 

atendimento de interesse coletivo.  

Ato de império, facultado à União, aos Estados e aos Municípios, ou a 

cessionários de serviços públicos quando expressamente autorizados, por ato ou 

contrato, que consiste em retirar de alguém a propriedade de um bem imóvel, 

pagando-lhe uma indenização.  

O mesmo que expropriação.  

Compete privativamente à União legislar sobre desapropriação.  

Diz o vigente texto constitucional que a lei estabelecerá o procedimento para 

desapropriação por necessidade ou por utilidade pública, ou ainda por interesse 

social, mediante justa e prévia indenização, em dinheiro, ressalvados os casos 

que ela prevê.  

Não pode ser desapropriada, para fins de reforma agrária, a pequena e 

média propriedade rural desde que seu proprietário não possua outra; e também a 

propriedade produtiva.  

As operações de transferência de imóveis desapropriados para fins de 

reforma agrária estão isentas de impostos federais, estaduais e municipais. As 

benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.  

O Poder Público Municipal pode mediante lei específica para área incluída no 

plano diretor, exigir do proprietário de solo urbano não edificado, subtilizado ou 

não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento sob pena de 

desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública com prazo de 

resgate de até 10 anos em parcelas anuais.  

A desapropriação é uma das formas de perda da propriedade imóvel, por 

necessidade ou utilidade pública. Nos contratos de penhor, anticrese e hipoteca, a 

dívida considerar-se-á vencida se desapropriar a coisa dada em garantia, 

depositando-se a parte do preço que fo        

credor.  

Conservam seus respectivos      

privilegiados sobre o valor da indeniz         

privilégio for desapropriada ou submeti      

Fica também sub-rogada no ôn         

indenização paga, se ele for desapropr   

O credor anticrético não terá      

desapropriação de prédio sobre o qual    

A cláusula de inalienabilidade tem        

testadores ou doadores só poderá ser       

O Decreto-Lei nº 3.365 de 194       

utilidade pública declara que “ficam s       

direitos que recaiam sobre o bem expro   

Relaciona, também, todas as hip         

prédio objeto de desapropriação estive       

á em constituir outra o preço do imóve         

análogo, a indenização do seguro.  

Extingue-se a servidão sobre préd    

O imóvel expropriado será ofereci         

foi, caso não tenha o destino para o qu     

Os bens expropriados, incorpora        

objeto de reivindicação, mesmo f       

desapropriação.  

Qualquer ação, julgada procedente        

Permite-se a ocupação temporár        

própria, de terrenos não edificados, v        

sua realização.  

O expropriante prestará caução, q         

1941 (desapropriação por utilidade pú        

de 1941; 4.152 de 1942; Lei nº 2.786 d           



 

 

de 1978; Lei Complementar nº 76 de 1993). Artigos 5º inciso XXIV; 22, inciso II, e 

184 da Constituição Federal. 

 

  



 

 

 
 


